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Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00022/2019
Às 10:12 horas do dia 11 de setembro de 2019, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. RONALDO ALVES PEREIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 037/2019, Pregão nº 
00022/2019.

Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: Manutenção / Reforma Predial
Descrição Complementar: Aquisição e instalação de uma peça de policarbonato compacto, 3mm, com estrutura em 
alumínio e pintura eletrostática branca, para o fechamento do vão da parede da sala de Reuniões do Plenário Homero 
Santos, com os serviços e materiais inclusos. Garantia: 05 anos. Unidade de fornecimento será em M² Quantidade soli-
citada é 2,60 M²
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 1	 Unidade de fornecimento: Unidade
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 2.399,9900	 Situação: Homologado
Adjudicado para: AMERICA DECORACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.900,0000 , com valor negociado a R$ 1.899,9500.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 10/09/2019 
10:12:17 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: 
AMERICA DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 
64.405.459/0001-58, Melhor lance: R$ 

1.900,0000, Valor Negociado: R$ 1.899,9500, 
Motivo: Adjudicado para AMERICA DECORACOES 

LTDA no valor de R$ 1.899,95 
Homologado 11/09/2019 

10:12:05 
RONALDO 

ALVES PEREIRA 
 

 

TERMOS

EXTRATOS

Extrato de Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: DJR COMÉRCIO DE VIDROS E SERVIÇOS -ME  
Espécie: Contrato nº. 040/2019.
Fundamento: Pregão Eletrônico nº 019/2019, Processo nº 
026/2019, homologado em 23/08/2019, do tipo “menor 
preço GLOBAL” atendendo o disposto na Portaria n.º 187 
de 2008, Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto 
nº 5450 de 2005, Lei Complementar 123/2006, 147/2014, 
alterações e legislações correlatas, aplicando-se subsidia-
riamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altera-
ções, com Protocolo de nº 07.508 de 2019. 
Objeto: contratação de empresa especializada em mão de 
obra para serviço de manutenção preventiva mensal e cor-
retiva - quando necessária; em portas de vidro com articu-
lação de correr e mecânica (molas hidráulicas) e em janelas 
de vidro.
Recurso Orçamentário: 01.122.8004.2258 - Manutenção 
Serviços Administrativos - Ficha: 8905 - 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo - 24 - Material para Manutenção de Bens 
Imóveis. Ficha 9079 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Tercei-
ros - PJ -14 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis.
Valor Global: R$ 55.798,11 (cinquenta e cinco mil, setecen-
tos e noventa e oito reais e onze centavos). 
Prazo: Da data da assinatura contratual até 31/12/2019.
Data de Assinatura: 09/09/2019.

HÉLIO FERRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

RONALDO ALVES PEREIRA
1º Secretário e Ordenador de Despesas 

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 748/19
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR 

CLÁUDIO AUGUSTO BOSCHI.
A Câmara Municipal de Uberlândia-MG APROVA:
Art. 1º- Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia-MG ao Senhor Cláudio Augusto Boschi.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara, autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender as despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 03 de setembro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Paulo César - PC 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 749/19

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE UBERLÂNDIA 
AO DR. CARLOS JOSÉ SOARES.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia ao Dr. Carlos José Soares
Art. 2º - A entrega do Título dar-se-á em sessão solene, a 
ser realizada no Plenário da Câmara Municipal de Uberlân-
dia ou fora dele, em data a ser marcada pelo homenagea-
do, após receber comunicação do Poder Legislativo.
Art. 3º - Fica, o Presidente da Câmara Municipal de Uber-
lândia, autorizado a utilizar os recursos previstos no orça-
mento do Poder Legislativo para atender às despesas com 
a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 03 de setembro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Flávia Carvalho 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 750/19
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO EMAGRESEMPRE 

UBERLÂNDIA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao EMA-
GRESEMPRE UBERLÂNDIA.
Art. 2º A outorga do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora 
dela, em data a ser marcada pela empresa homenageada, 
após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara, autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Sala das Sessões, 05 de setembro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Flávia Carvalho

DECRETO LEGISLATIVO Nº 753/19
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO GRUPO EMPRE-
SARIAL PEIXOTO, PELOS 58 ANOS DE FUNDAÇÃO E HISTÓRIA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao 
Grupo Empresarial Peixoto.
Art. 2º - A entrega do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene a ser realizada no Plenário Homero Santos 
da Câmara Municipal de Uberlândia ou fora dele, em data 
e horário a ser marcada pela homenageada, após receber 
comunicação do Poder Legislativo.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia 
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do 
Poder Legislativo para atender as despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Ronaldo Alves e Outros

DECRETO LEGISLATIVO Nº 752/19
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR 

CARMÉLIO CARDEL PÉCORA.
A câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
Carmélio Cardel Pécora.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara, autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 09 de setembro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Ceará 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 755/19
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO PROGRAMA 

SERTÃO EM FESTA, PELOS  20 ANOS DE FUNDAÇÃO.  
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Pro-
grama Sertão em Festa.  
Art. 2º - A entrega do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene a ser realizada no Plenário Homero Santos 
da Câmara Municipal de Uberlândia ou fora dele, em data 
e horário a ser marcada pela homenageada, após receber 
comunicação do Poder Legislativo.  
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uber-
lândia autorizado a utilizar os recursos  previstos no orça-
mento do Poder Legislativo para atender as despesas com 
a solenidade.  
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Ricardo Santos e Vilmar Resende

DECRETO LEGISLATIVO Nº 756/19
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO A JOSE NEUTON 

DOS REIS ANGELO.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia a José Neuton dos Reis Ângelo.
Art. 2º. A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser mar-
cada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câ-
mara Municipal de Uberlândia.
Art. 3º. Fica, o Presidente da Câmara Municipal de Uberlân-
dia, autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento 
do Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 11 de setembro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Ronaldo Alves e Baiano 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 754/19
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO  a UNIODONTO 

UBERLÂNDIA. 
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA: 
Art. 1º - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a Unio-
donto Uberlândia, pelos seus 30 Anos.
Art. 2º A outorga do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene, na sede do Poder  Legislativo, ou fora 
dela, em data a ser marcada pela empresa homenageada, 
após comunicação  feita pela Câmara. 
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara, autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade. 
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Flávia Carvalho e Outros

EMENDAS
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 037/2019

ACRESCENTA INCISO XIV AO ART. 11 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º Fica acrescido inciso XIV ao artigo 11 da Lei Orgâni-
ca, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11
...
XIV– estabelecer normas urbanísticas, particularmente as 
relativas a zoneamento e loteamento.”
Art. 2º Esta Emenda a Lei Orgânica entre em vigor na data 
de sua publicação.
Sala das Sessões, 05 de setembro de 2019.

Hélio Ferraz - Baiano – Presidente
Isac Cruz – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Mesa Diretora e Outros


